REINCIDENCIA DE AGRESSAO DOMESTICA CONTRA MULHER

Hélcio Monteiro da Costa !
Thais Chaves Brazil Barbosa 2

RESUMO

O presente artigo tem a finalidade de fazer uma abordagem
identificando o0s possiveis motivos e levantar informacdes referentes a
Reincidéncia da Violéncia Doméstica Contra a Mulher, abordando conceitos,
comportamentos e possiveis causas dessa reincidéncia, o costume em
contesto historico pelo qual nossa cultura trata as relagcdes entre 0s géneros e
as formas de punicdo que a lei permite para coibir a violéncia, abordando
conceitos, formas de violéncia, o ciclo dessa violéncia, a aplicagdo da Lei
11.340/2006, conhecida como “Lei Maria da Penha”, e mencionando a
aprovacdo da lei do Feminicidio, lei 13.104 de 9 de marco de 2015. As
possiveis solucdes para coibir essa reincidéncia, a violéncia de género e suas
consequéncias, buscar entender qual a origem dessa violéncia, o que motiva e
faz com que esta continue ao passar do tempo fazendo vitimas e fazer um
levantamento da reincidéncia dessa violéncia contra a mulher.
Palavras-Chaves: Reincidéncia de Violéncia Doméstica; Maria da Penha;

Feminicidio Violéncia de Género.

1 INTRODUCAO

A violéncia contra a mulher é referida de diversas formas desde
a década de 50, teve sua designacao como violéncia intrafamiliar na metade do
século XX, vinte anos depois passa a ser referida como violéncia contra
mulher, nos anos 80 é denominada como violéncia doméstica e, na década de
90, os estudos passam a tratar essas relacbes de poder, em que a mulher

independente de faixa etaria é submetida e julgada como violéncia de género.
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A violéncia contra a mulher se apresenta de forma multifacetada
sendo sofrida independente em todas as fases da vida, muitas vezes iniciando-
se ainda na infancia e acontecendo em qualquer classe social, ocorre desde o
assédio moral até o homicidio que se manifestam pelo fato e ser mulher. Esses
crimes sdo maneiras de violar os direitos humanos da mulher sua integridade
fisica, moral e psicologica, essa violéncia ocorre devido a uma construcao de
inferioridade da mulher diante dos homens e essa submissdo feminina é
grande responsavel pela ocorréncia dessa violéncia, que pode resultar em
diversos traumas e doencas.

A violéncia contra as mulheres ndo séo dados isolados, mas sim
acontecem com frequéncia em nossa sociedade, violéncia moral, que consiste
em humilhagbes xingamentos e desprezo em relagdo a mulher, violéncia
psicologica, que visa desequilibrar a mulher emocional e psicologicamente
acarretando na diminuicdo de sua autoestima, de suas acdes e decisbes, a
violéncia fisica, que consiste em todo e qualquer ato que vise reprimir a mulher
através de forca fisica podendo variar com empurrdes, Socos e espancamento,
violéncia sexual, que € a obrigacdo em manter relacdo sexual ndo desejada
mediante ameaca, coacao ou uso da forcga, violéncia patrimonial, que configura
delitos contra o patrimbnio condutas de subtracdo ou retencdo de objetos, e
temos o feminicidio, quando o motivo do homicidio € porque a vitima € uma
mulher, é considerado feminicidio o crime que envolve violéncia familiar e
domestica com menosprezo e a discriminacdo quanto a condicdo de mulher,
desde 2015 com a aprovacao da lei do feminicidio, lei 13.104 de 9 de marco de
2015, este é considerado crime hediondo. Temos também a Lei Maria da
Penha, lei n° 11.340 de 7 de agosto de 2006, que busca proteger
especialmente as mulheres da violéncia doméstica.

A violéncia doméstica trata-se de um fendmeno social, que
atinge todas as classes motivada por atitudes e comportamentos que através
de culturas e costumes, vao construindo uma classificacdo artificial que
subdivide o género masculino e feminino e que sao cultivadas nesse meio e
gue sofrem constantes mutagfes, sem que ocorra 0 seu desaparecimento, uma

vez que atitudes e comportamentos passam a ser consideradas formas de
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violéncia. A violéncia domeéstica contra a mulher € um dos fenbmenos sociais
com maior numero de denuncia, e que nas Ultimas décadas em todo mundo
tem ganhado grande visibilidade, devido ao seu carater devastador sobre os
Direitos Humanos da Mulher, sobre a saude e cidadania das mulheres, assim
cada vez mais se buscam politicas publicas para contencdo e erradicacdo
desse fendmeno negativo que insiste em sua existéncia em nossa sociedade,
trata-se de um problema complexo, e seu enfrentamento necessita de uma
série de atitudes e trabalho de mobilizagdo em rede.

Muito provavel a grande influéncia da questédo cultural no que
tange a violéncia e reincidéncia dessa violéncia contra a mulher. O primeiro
ponto a se saber é identificar o0 motivo dessa violéncia, & preciso entender a
falar sobre as perspectivas de género na violéncia domeéstica, assim
identificando o problema e logicamente as raz0es pelas quais justificam a
existéncia de tanta violéncia contra a mulher, sendo que o primeiro ponto a se
saber € que existe a natureza que cria 0 género sexo, bioldgico, 0 homem e a
mulher, o masculino e o feminino, e que existem as construcdes artificiais, que
definem o homem, ser viril e forte e também define a mulher, fragil, com o
objetivo de cuidar de casa, e assim toma-se a construcao cultural dessa viséao
dominante em que o homem sendo esse ser forte e viril tende a ser mais rude
e agressivo em relacéo a essa fragilidade da mulher.

E porque existe tanta violéncia domeéstica contra a mulher,
estudos mostram que a cada 30 (trinta) segundos uma mulher sofre um tipo de
violéncia, sdo numeros alarmantes, que ja motivavam a condenacao do Brasil
pela sua omissao e inercia no tratamento de violéncia contra mulher no caso
que culminou na “Lei Maria da Penha”, o comité CEDAW" da ONU por violagao
dos direitos humanos das mulheres, tendo em vista o elevado indice de
violéncia contra a mulher. Dos homicidios praticados contra a mulher, 80% séo
praticados dentro do lar, por pessoas préoximas a mulher, o marido, o
companheiro, ex-marido ou ex-companheiro, e grande fator pela representacéo
de que o lugar da mulher € em casa e de que o homem sim seria quem esta
disponivel para o trabalho.

A violéncia contra mulher tem constante crescimento em nossa
sociedade, observa-se que por mais que se criem leis para coibir essa

violéncia, os indices estdo em constante crescimento, as medidas adotadas



nao se fazem eficaz para erradicar essa violéncia e principalmente a ocorréncia
da reincidéncia dos casos, 0S mesmos agressores voltam a cometer a violéncia

contra sua vitima.

N

1 CEDAW - O Comité CEDAW - Comité para a Eliminacdo de todas as Formas de
Discriminacdo contra a Mulher. A Convencdo para a Eliminacdo de todas as Formas de
Discriminagéo contra a Mulher foi adotada pela Assembleia Geral da ONU em 18 de dezembro
de 1979, e entrou em vigor em 3 de setembro de 1981.

O Brasil é signatario de tratados e documentos internacionais
gue definem medidas para eliminagcdo da violéncia contra mulher, essas
medidas dependem de um esforgco nos ambitos do governo e da sociedade,
bem como da introducdo de conhecimentos especificos e tecnologias
diferenciadas para profissionais que atuam diretamente na saude, integradas a
outras iniciativas, possibilitando assim, a formacéo de redes de atencao para
mulheres e adolescentes em situacao de violéncia doméstica.

Conforme verificado nas pesquisas realizadas, temos um
convincente argumento nos materiais de que a violéncia doméstica tem sua
raiz na propria cultura da sociedade, que trata sob a ética da perspectiva de
género, algo que trazemos de forma cultural em nossa sociedade que vemos
tratar de forma desigual e atribuindo de forma equivocada conceitos entre o
homem e a mulher.

Para enfrentar esse problema, € necessario entender as
perspectivas de género na violéncia domeéstica, saber o porqué existe tanta
violéncia doméstica contra a mulher e obviamente que para enfrentar ha
necessidade de entender as razoes que justificam a existéncia de tanta
violéncia. Temos inicialmente que entender entdo o que significa género e em
gue este conceito influencia na violéncia doméstica, assim a ideia de género
parte da distincdo de que existe 0 sexo bioldgico, que € dado pela natureza, as
pessoas nascem homem e mulher, masculino ou feminino, mas que existem 0s
papeis sociais que sao construidos a partir do sexo biolégico e que sédo
absolutamente distintos conforme a sociedade no tempo e no espaco, assim
essa construcdo de papeis que surgem de forma cultural em nossa sociedade
séo, portanto construgdes artificias, ndo séo dadas pela natureza, levando-se a
ideia inicial de que o homem deve dedicar-se ao espac¢o pubico, que o homem

€ o provedor do lar e que sua responsabilidade seria de trabalhar e trazer o



sustento para casa, sendo o homem o lider, com a liberdade de competir no
mercado profissional galgando posicbes e cargos mais elevados, trazendo
também a ideia de que o homem tem que ser viril, tem que ser macho e que
essa posicdo de masculinidade esta associada a agressividade e ainda o uso
de violéncia para a resolucdo de seus problemas, enquanto que a mulher deve-
se dedicar ao espaco privado, voltado ao lar, possuindo assim uma posicao de
dependéncia de subserviéncia, sendo subordinada, sendo a mulher a
responsavel por cuidar dos filhos, da casa, atribuindo assim a mulher um papel
de feminilidade, delicadeza com a ideia de beleza e seducdo que remetem a
um papel de inferioridade. Outra questdo nessa construgao artificial seria de
gue o homem poderia ter varias mulheres normalizando assim a ideia de
infidelidade enquanto que a mulher deve-se dedicar a um homem que ela
escolha e seja fiel, trazendo-se assim certa tolerancia em relacdo a episédios
de infidelidade praticados pelo homem.

Essas ideias sobre o que é ser homem ou ser mulher acaba por
normalizando um conjunto muito grande de violéncia pelas quais as mulheres
estdo submetidas e entre elas a violéncia doméstica contra a mulher. Essa
violéncia contra a mulher, conhecida como violéncia de género ndo podem ser
encaradas como naturais, existe um ciclo que comega com a “lua de mel’, e
gue passa para agressdes verbais, posteriormente fisicas com empurrdes em
um primeiro momento e na sequencia fisicas mais graves, podendo chegar
inclusive ao homicidio. Apos esse ciclo, por vergonha ou pressdo social faz
com que ocorra a reconciliacdo e que nao se resolvendo a raiz do problema,
volta-se ao mesmo ciclo até chegar a reincidéncia da violéncia conta a mulher.

Observa-se entdo uma questdo cultural pela qual estamos
inseridos, a grande questdo relacionada a violéncia contra a mulher e a sua
reiterada reincidéncia, esta questdo cultural sobre a qual estad diretamente
relacionada essa reincidéncia toma-se pela forma na qual estamos inseridos
desde a nossa criacdo, com paradigmas que hoje estdo nitidamente
desmitificados e que assim nos da uma nocédo totalmente diferenciada dessa
nossa formacao.

Temos entdo historicamente uma educacao machista e patriarcal
passada de geracdo para geracdo em que homem € criado com a concepgao

de ser o chefe de familia, o provedor, aquele que tem o poder, e ao contrario



da mulher, que em sua criagdo traz o esteredtipo de quem sera a responsavel
por cuidar da casa cuidar do lar da familia e dos filhos. A grande mudanca esta
em casa, criar os filhos de maneira igual, dando os mesmos direitos, mesmos
deveres, as mesmas responsabilidades, habituar os filhos na divisdo de tarefas
domeésticas.

Sairemos dessa situagdo a partir do momento em que se
promover a mudanca de mentalidade dos adultos, enquanto na condicao de
marido, mulher, pai, mae, companheiro ou companheira se ndo tivermos o
entendimento que somos a primeira referéncia para nossos filhos, que nossos
exemplos ficam e se eternizam para sempre e que as palavras se vao ao vento
e dependendo da educacdo que daremos aos nossos filhos estes serdo
multiplicadores, pois os filhos de certa forma s&o vitimas de violéncia
doméstica passiva. Temos entdo que realizar o atendimento a vitima e ao
agressor, a capacitacdo também a vitima e também ao agressor. Os
agressores curiosamente ndo enxergam o crime que cometeram salvo quando
chegam ao ultimo estagio, que seria o feminicidio, esses agressores se sentem
injusticados, ndo se enxergam como alguém que tenham cometido um crime, e
nao sera com palestras videos e simples treinamento que de um hora para
outra a situacdo ira mudar. Portanto ndo adianta responsabilizar sem mudar o
comportamento, levar conhecimento, informagdo para homens e mulheres e
consequentemente ocorrera a mudanca de mentalidade e consequentemente a
mudanca de comportamento.

Capacitar agressores e vitimas, capacitar adultos antes de levar
as criancas, quando os adultos falarem a mesma lingua ai sim terdo condi¢des
de falar com as criancas. Investir em educacdo e politicas publicas sérias
voltadas a essa capacitacao, aberturas de centros especializados e centros de
referéncia com treinamento de profissionais para se tornarem especialistas,

assim a mudanca ocorrera efetivamente.

2 O QUE E VIOLENCIA CONTRA MULHER

“A violéncia contra as mulheres é,
talvez, a mais vergonhosa entre todas
as violagbes dos Direitos Humanos.



Enquanto ela prosseguir, ndo podemos
dizer que progredimos efetivamente
em direcdo a igualdade, ao
desenvolvimento e a paz”

(Kofi Annan) *

O uso de forca psicoldgica, fisica até mesmo intelectual, obrigando uma
pessoa contra a fazer algo contra sua vontade, constrangendo assim seu
desejo impedindo sua manifestacao tolhendo sua liberdade, sob pena de viver
com graves ameacgas, lesionada ou até mesmo morta, violando assim os
direitos essenciais de um ser humano. Definimos assim que sob forma de
restricdo da liberdade de uma pessoa ou de um grupo de pessoas as

repreendendo fisica e moralmente.

1 Kofi Annan, Secretario-Geral da ONU, Um mundo livre da violéncia contra as mulheres, 1999.

De acordo com Jesus (2010. p. 08)

A violéncia contra as mulheres € um dos fenbmenos sociais mais
denunciados e que mais ganham visibilidade nas dltimas décadas em
todo o mundo. Devido seu caracter devastador sobre a salude e a
cidadania das mulheres, politicas publicas passaram a ser buscadas
pelos mais diversos setores da sociedade, particularmente pelo
movimento feminista. Trata-se de um problema complexo, e seu
enfrentamento necessita da composi¢cdo de servicos de naturezas
diversas, demandando grande esforco de trabalho em rede. A
integracdo entre 0s servigos existentes dirigidos ao problema,
entretanto, é dificil e pouco conhecida.

A lei Maria da Penha define violéncia doméstica em seu artigo 5°

Art. 5° Para os efeitos desta Lei configura violéncia doméstica e
familiar contra a mulher qualquer a¢do ou omissdo baseada no
género que lhe cause morte, lesdo, sofrimento fisico, sexual ou
psicolégico e dano moral ou patrimonial: (Vide Lei complementar n®
150, de 2015)

| - no &mbito da unidade doméstica, compreendida como o espaco de
convivio permanente de pessoas, com ou sem vinculo familiar,
inclusive as esporadicamente agregadas;

Il - no &mbito da familia, compreendida como a comunidade formada
por

individuos que sdo ou se consideram aparentados, unidos por lagos
naturais,

por afinidade ou por vontade expressa;

Il - em qualquer relagdo intima de afeto, na qual o agressor conviva
ou tenha

convivido com a ofendida, independentemente de coabitacao.
Paragrafo Unico. As relacdes pessoais enunciadas neste artigo
independem de orientacdo sexual.

3 FORMAS DE VIOLENCIA



A violéncia doméstica contra a mulher assume diversas formas,
ao se falar em violéncia, estd ainda que dé o entendimento inicial de ser
somente fisica, pode assumir outras formas e assim ser considerada como
violéncia também, podendo assumir como violéncia fisica, violéncia

psicoldgica, violéncia sexual, violéncia patrimonial ou violéncia moral.

Segundo Dias (2019, p. 85)

No caso de violéncia doméstica patrimonial ou moral, por exemplo,
ndo precisa haver correspondéncia com 0s crimes contra 0
patrimoénio, ou contra a honra tipificados no Cddigo Penal. Embora
caracterizada a violéncia doméstica quando da pratica de alguns
desses crimes, a ensejar a aplicacdo da Lei Maria da Penha, a
reciproca ndo é verdadeira. A tipificacdo penal é bastante restrita e
exige indmeros outros requisitos além da simples violéncia. Por isso
ndo se justifica restringir o conhecimento da violéncia no &mbito das
relacdes domésticas a configuracdo do tipo penal correspondente.

3.1 VIOLENCIA FISICA

Art. 7°, | - a violéncia fisica, entendida como qualquer conduta que
ofenda sua integridade ou saude corporal;

Em relacdo a violéncia fisica, ainda que ndo se apresentem
marcas aparentes de violéncia ou marcas explicitamente visiveis, o uso da
forca fisica que traga ofensas ao corpo e até mesmo a saude da vitima, se
caracterizam como uma violéncia fisica. Nesse caso, em que néo estdo visiveis
as marcas da violéncia fisica, basta somente a palavra da vitima, prevalecendo
a presuncao da veracidade e ocorrendo a inversdo do 6nus probatério, assim

cabendo ao réu comprovar que nao houve a agressao.

3.2 VIOLENCIA PSICOLOGICA

Art. 7°, Il - a violéncia psicoldgica, entendida como qualquer conduta
gue lhe cause dano emocional e diminuicdo da autoestima ou que lhe
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar
ou controlar suas acg8es, comportamentos, crencas e decisées,
mediante ameaca, constrangimento, humilhacdo, manipulagéo,
isolamento, vigilancia constante, perseguicdo contumaz, insulto,



chantagem, violacdo de sua intimidade, ridicularizag&o, exploracéo e
limitacdo do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que Ihe cause
prejuizo a saude psicolégica e a autodeterminacao;

A questdo psicologica esta relacionada com a manutencdo da
autoestima, da protecdo a saude psicoldgica da vitima. A agressdo emocional

sofrida pela vitima é sem davidas tdo grave quanto a violéncia fisica.

Segundo Nucci (2014, p. 695)

Deve ser analisada com cautela essa modalidade de violéncia, para
fins penais, pois o legislador estendeu-se demais nas hipéteses que a
retratam, chegando a considerar violéncia psicolégica qualquer dano
emocional, humilhacg&o ou ridicularizaréo, como exemplos.

3.3 VIOLENCIA SEXUAL

Art. 7°, 11l - a violéncia sexual, entendida como qualquer conduta que
a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relacdo sexual
nao desejada, mediante intimidacdo, ameaca coacdo ou uso da forca;
que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua
sexualidade, que a impeca de usar qualguer método contraceptivo ou
gue a force ao matrimdnio, a gravidez, ao aborto ou a prostitui¢éo,
mediante coacdo, chantagem, suborno ou manipulagdo; ou que limite
ou anule o exercicio de seus direitos sexuais e reprodutivos;

Sabe-se que de certa forma ha uma resisténcia em aceitar que
exista a violéncia sexual no ambito dos vinculos familiares, ainda coma cultura
gue o exercicio sexual seja como um dever do casamento na consumacgao da
pratica sexual, assim se entendendo a negativa ou resisténcia da mulher ndo
como alguém que nédo esteja com o interesse sexual, mas sim uma prova de

recato, pureza ou algo relacionado a pouca pratica sexual.

Conforme menciona Dias (2019. p. 96)

Em face do dever de mantenca de vida em comum, bem como da
possibilidade de anulacdo do casamento por auséncia de contato
sexual, ndo era considerado préatica de estupro pelo marido, sob o
absurdo argumento de que se tratava de exercicio regular de um
direito inerente ao casamento, por conta da relacéo civil entre eles.



Ressalta Nucci (2014, p. 696), “que a definicdo estabelecida
neste inciso € ampla, envolvendo desde o constrangimento fisico (coacao ou

uso de forga) até a indugdo ao comércio da sexualidade, dentre outras formas”.

3.4 VIOLENCIA PATRIMONIAL

Art. 7°, IV - a violéncia patrimonial, entendida como qualquer conduta
que configure retencdo, subtracdo, destruicdo parcial ou total de seus
objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens,
valores e direitos ou recursos econémicos, incluindo os destinados a
satisfazer suas necessidades;

Neste diapasao afirma Dias (2019. p. 99) que,

Com a Lei Maria da Penha a violéncia patrimonial foi reconhecida
como violéncia doméstica, quando a vitima é mulher e mantem com o
autor da infracdo vinculo de natureza familiar. Cabe ser tipificado
como Vvioléncia patrimonial quando a subtracdo ocorre coma
finalidade de causar dor ou dissabor a mulher, pouco importando o
valor dos bens subtraidos. Nessas situacfes, a jurisprudéncia tem,
inclusive, afastado o Principio da Bagatelal. S&do situacbes muito
comuns, mas infelizmente pouco levadas a esfera judicial.

Trata-se de casos de delitos patrimoniais dentro do ambiente
familiar, incluindo qualquer conduta que configure tal situacédo de reter, destruir

ou subtrair objeto.

3.5 VIOLENCIA MORAL

Art. 7°, V - a violéncia moral, entendida como qualquer conduta que
configure callnia, difamacg&o ou injuria.

Segundo Dias (2019. p. 101),

A violéncia moral encontra protecéo penal nos delitos contra honra:
caltinia (CP, art.138), difamacéao (CP, art. 139) e injdria (CP, art. 140).
Sdo denominados delitos que protegem a honra, mas, quando
cometidos em decorréncia de vinculo familiar ou afetiva, configuram
violéncia doméstica.

Assim estes delitos quando cometidos no @mbito de uma relagéo

familiar ou mesmo afetiva sdo reconhecidos como violéncia doméstica,
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impondo-se agravamento de pena, € um tipo de violéncia que atinge a

autoestima, inferiorizando ou ridicularizando a pessoa.

4 LEI MARIA DA PENHA - LEI 11.340 de 07 de Agosto de 2006

A referida lei faz mencéo e tem origem baseada na histéria de
Maria da Penha Maia Fernandes, uma farmacéutica casada com um professor
universitario e economista, que viviam em Fortaleza (CE) e tiveram trés filhas.
Maria da Penha, além de inimeras agressdes pela qual foi vitima, em duas
oportunidades houve a tentativa por parte de seu marido de mata-la, sendo na
primeira vez simulando um assalto e com uso de uma espingarda, em 29 de
maio de 1983, foi atingida enquanto dormia e como resultado dessa simulagao
a deixou paraplégica. Esse foi entdo o desfecho de uma conturbada relacao,

com inumeras agressoes perpetradas

1 Principio da Bagatela — Ou Principio da Insignificancia, sustenta que quando a leséo é
insignificante, ndo ha necessidade de aplicacdo de uma pena, pois nao se trata de fato punivel.

pelo marido contra a esposa e contra as filhas do casal, tal situacdo, causada
por um homem de temperamento violento e que sua agressividade causava o
temor para qualquer iniciativa de separacdo do casal, como ocorre com a
maioria dos casos de violéncia doméstica esse temor pela separacédo, seja por
receio da reacdo ou pela aparéncia perante a sociedade, assim
desencadeando uma situacdo que fatalmente ira acarretar em uma nova
agressao.

Maria da Penha denunciou as agressdes que sofreu, porém

como nenhuma providéncia foi tomada chegou a pensar:
[...] se ndo aconteceu nada até agora, € porgque ele, o agressor, tinha

raz&o de ter feito aquilo.

Apés investigacBes iniciadas em junho de 1983, e denuncia
oferecida pelo Ministério publico somente em setembro de 1984, no ano de
1991, o réu foi condenado pelo Tribunal do Jari * a oito anos de prisdo, onde
recorreu em liberdade e um ano depois o0 julgamento foi anulado. Novamente

levado a novo Juri, em 1996, foi-lhe imposta nova pena de dez anos e seis



meses de prisdo, mais uma vez recorreu em liberdade e somente dezenove

anos e seis meses apoés o fato, em 2002, é que foi preso e em 2004, depois do

cumprimento de apenas dois anos apenas, foi posto em liberdade.

Conforme Dias, (2019, p. 22)

Essa é a historia de Maria da Penha, igual a de tantas outras vitimas
da violéncia doméstica deste pais. A repercusséo foi de tal ordem que
0 Centro pela Justica e o Direito Internacional — CEJIL juntamente
com o Comité Latino-Americano e do Caribe para a Defesa dos
Direitos da Mulher — CLADEM formalizaram denincia a Comissao
Interamericana de Direitos Humanos da Organizacdo dos Estados
Americanos. Foi a primeira vez que a OEA acatou uma denincia pela
préatica de violéncia doméstica.

De acordo ainda com Dias (2019, p. 22)

Apesar de, por quatro vezes, a Comisséo ter solicitado informagdes
ao governo brasileiro, nunca recebeu nenhuma resposta. Em 2001 o
Brasil foi condenado internacionalmente. O relatério n. 54 da OEA,
além de impor o pagamento de indenizacdo no valor de 20 mil
dolares, em favor de Maria da Penha, responsabilizou o Estado
brasileiro por negligéncia e omissdo frente a violéncia doméstica,
recomendando a adogao de varias medidas, entre elas “simplificar os
procedimentos judiciais penais a fim de que possa ser reduzido o
tempo processual”. A indenizacédo, no valor de 60 mil reais, foi

1 O Tribunal do Juri, instituido no Brasil desde 1822 e previsto na Constituicdo Federal, é
responsavel por julgar crimes dolosos contra a vida.

paga a Maria de Penha, em julho de 2008, pelo governo do Estado do
Ceara, em uma solenidade publica, com pedido de desculpas.

Temos entdo, por iniciativa do Poder Executivo, elaborada por

um consorcio de entidades feministas e encaminhada ao Congresso Nacional

pelo Presidente da Republica o surgimento da Lei n° 11.340, de 07 de Agosto

de 2006, chamada de Lei Maria da Penha. Sancionada pelo Presidente da

Republica em 07 de agosto de 2006, e entrou em vigor em 22 de Setembro de

2006.

Lei Maria da Penha - Lei 11.340/06 | Lei n°® 11.340, de 7 de agosto de
2006.

Cria mecanismos para coibir a violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituicdo Federal, da
Convengdo sobre a Eliminagdo de Todas as Formas de
Discriminagdo contra as Mulheres e da Convencao Interamericana
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher; disp&e
sobre a criagdo dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher; altera o Cédigo de Processo Penal, o Cddigo Penal
e a Lei de Execucao Penal; e d4 outras providéncias.



Art. 1° Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226
da Constituicdo Federal, da Convencéo sobre a Eliminacdo de Todas
as Formas de Violéncia contra a Mulher, da Convencéo
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a
Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela Republica
Federativa do Brasil; dispbe sobre a criacdo dos Juizados de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece
medidas de assisténcia e protecdo as mulheres em situagdo de
violéncia doméstica e familiar.

A Lei Maria da Penha, ela € de 2006, e possui em seu artigo 35
da Lei 11.340/06, que claramente traz que o poder publico, Unido, Distrito
Federal, Estados e Municipios poderdao promover nos limites de sua
competéncia centros de reabilitacdo de agressores.

Art. 35. A Unido, o Distrito Federal, os Estados e os Municipios
poder&o criar e promover, no limite das respectivas competéncias:

| - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e
respectivos dependentes em situacdo de violéncia doméstica e
familiar;

Il - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores
em situacao de violéncia doméstica e familiar;

Ill_- delegacias, nucleos de defensoria publica, servicos de salde e
centros de pericia médico-legal especializados no atendimento a
mulher em situacao de violéncia doméstica e familiar;

IV_- programas e campanhas de enfrentamento da violéncia
doméstica e familiar;

V - centros de educacao e de reabilitacdo para os agressores.

Parte importante para iniciativa de reduzir e até mesmo na
tentativa de erradicar a violéncia contra a mulher bem como a reincidéncia
desta violéncia, parte da necessidade da criacdo desses centros de
reabilitacdo, trata-se da necessidade de atendimento ndo s6 da vitima de
violéncia, mas também do agressor. Além dos centros de reabilitacdo ha
necessidade de criacdo de centos de referéncia para atendimento
especializados as vitimas da violéncia, centros que fornecam toda a estrutura
necessaria ao atendimento da vitima, como delegacias, equipes
multidisciplinares e profissionais capacitados para que a vitima sinta-se
confortavel e segura para fazer a dendncia contra seu agressor. A falta de
Politicas Publicas que visem o investimento nesses centros de referéncia ou
gue proponham esses investimentos dificulta a saida da teoria e passem a ter

efetivamente resultados concretos.


https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10869095/art-1-da-lei-maria-da-penha-lei-11340-06
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10864901/art-35-inc-iii-da-lei-maria-da-penha-lei-11340-06
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10864871/art-35-inc-iv-da-lei-maria-da-penha-lei-11340-06
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10864844/art-35-inc-v-da-lei-maria-da-penha-lei-11340-06

5 FEMINICIDIO — Lei 13.104 de 09 de Marco de 2015

A Lei Maria da Penha mesmo tratando com toda rigidez os
crimes praticados contra a mulher, trazendo sanc¢des e puni¢cdes no intuito de
erradicar essa violéncia, ndo foi o suficiente. Houve entdo a necessidade de ter
mais especificadamente nova lei tratando dessa tragica realidade surgindo
assim o termo Feminicidio!, através da Lei 13.104 de 09 de mar¢co de 2015,
que ao delito de homicidio no Cédigo Penal (Art. 121), inclui-se uma
qualificadora e uma majorante com o nome de Feminicidio,

Tipificando assim como homicidio qualificado e incluindo no rol
dos crimes hediondos?. Justifica-se a implantacédo da Lei 13.104/2015 a grande
guantidade de crimes cometidos contra as mulheres tornados assim altos os

indices de Feminicidio.

Cdbdigo Penal — Decreto Lei n° 2.848 de 07 de Dezembro de 1940
Art. 121. Matar alguém:

[.]

Homicidio qualificado:

[.]

8§ 2° Se o homicidio € cometido:

1 O feminicidio € o homicidio praticado contra a mulher em decorréncia do fato de ela ser
mulher (misoginia e menosprezo pela condicdo feminina ou discriminacdo de género, fatores
gue também podem envolver violéncia sexual) ou em decorréncia de violéncia doméstica.
2 Crimes hediondos sdo os crimes entendidos pelo poder legislativo como os que merecem
maior reprovacdo por parte do Estado. Do ponto de vista semantico, o termo "hediondo"
significa ato profundamente repugnante, imundo, horrendo, sérdido, ou seja, um ato
indiscutivelmente nojento, segundo as normas da moral vigente.

Lei n® 13.104, de 2015)

[...]

8 20-A Considera-se que ha razdes de condicdo de sexo feminino

quando o crime envolve: (Incluido pela Lei n° 13.104, de 2015)

| - violéncia doméstica e familiar; (Incluido pela Lei n° 13.104, de

2015)

Il - menosprezo ou discriminacéo a condi¢do de mulher. (Incluido pela

Lei n® 13.104, de 2015)

Entre as formas de violéncia contra a mulher, poderiamos dizer
gue o feminicidio seria o Ultimo estagio, sendo a violéncia fisica o penultimo
estagio, quando a mulher decide denunciar seu agressor, é por que esta ja vem
sofrendo outros tipos de violéncia por muito tempo, ela jA vem sofrendo a

violéncia psicolégica ou violéncia moral que de certa forma sao situa¢cées que



vdo aos poucos esgotando a vitima até chegar a um ponto critico e

insuportavel.

6 RELATORIO ESTATISTICO E ANALISE DOS ATENDIMENTOS NA DEDM
— DELEGACIA ESPECIALIZADA DE DEFESA DA MULHER

A Policia Judiciaria Civil de Mato Grosso, com sua representacdo
na Delegacia Especializada de Defesa da Mulher de Cuiaba, apresentou um
anuario com estatisticas sobre o atendimento e perfil das vitimas realizadas em
Cuiabad no ano de 2018, sdo informacbes que compreendem uma analise
guanto aos atendimentos das vitimas, as quais sobre o registro de boletim de
ocorréncia, na Delegacia da Mulher ou em outra unidade, relacionados a
violéncia doméstica contra a mulher, abrangendo informacdes sobre dia da
semana com maiores indices de registro, horario dos fato de maior incidéncia,
bairros com maiores numeros de registro e informacdes sobre pessoas que
procuram a Delegacia. Vejamos a seguir alguns numeros que foram
identificados no anuario 2018:

A Delegacia Especializada de Defesa da Mulher de Cuiaba MT
realizou 2.914 (dois mil, novecentos e quatorze) atendimentos entre janeiro e
dezembro de 2018, considerando apenas aqueles realizados a vitimas do sexo
feminino. Em resumo, 3.054 (trés mil e cinquenta e quatro) vitimas do sexo
feminino foram atendidas no decorrer do ano de 2018. Tal resultado representa
um aumento de 19% (dezenove) de mulheres assistidas pela DEDM de
Cuiaba, comparado ao mesmo periodo de 2017, sendo 2511.

No atendimento mensal, os meses de agosto com 288
atendimentos, seguidos de outubro com 284 e julho com 262, foram 0s meses
com maior indice de crimes relacionados a violéncia contra mulher;

Os dias da semana com maior indice de registros foram na terca-
feira com 448 ocorréncias, seguido de quarta-feira com 404 e domingo com
405;

Em relacdo ao horario, os maiores registros estdo no periodo
vespertino de 12:00 as 17:59 horas, entretanto a soma dos registros no periodo

noturno e na madrugada ultrapassam o periodo vespertino;



O maior numero de vitimas atendidas pelas equipes da DEDM
declarou estado civil solteira, o0 que representa aproximadamente 40%
(quarenta por cento) do total de vitimas atendidas;

Que a faixa etaria de vitimas com maior quantidade de registros
esta entre 35 a 45 anos, 0 que representa aproximadamente 26% (vinte e seis
por cento) do total de atendimentos no ano de 2018 na DEDM,;

Os numeros demonstram que apesar de terem o nivel médio de
escolaridade, a maioria das mulheres que buscam a Delegacia ainda nao
definiu uma profissédo e se encontram ainda em condi¢cdo de vulnerabilidade
financeira. Além, dessas situacdes, aproximadamente 8% (oito por cento) das
vitimas se declararam desempregadas.

Nota-se que as duas maiores demandas, com base nos vinculos
de relacionamento agressor-vitima, correspondem a ex-convivente, com
aproximadamente 12% (doze por cento) dos casos.

Apesar da observancia de crimes praticados contra vitimas do
sexo feminino perpetrados por agressor do mesmo sexo, a grande maioria dos
autores de violéncia de género ainda tem sido as pessoas do sexo masculino,
com cerca de 80% (oitenta por cento) dos casos.

Considerando a necessidade de diminuicdo da violéncia contra a
mulher no Estado de Mato Grosso e, em especial, nos indices de feminicidios,
€ crucial que os o6rgaos ligados ao enfrentamento da violéncia contra a mulher,
venham projetar e implementar acdes na esfera de prevencao, estruturas de
atendimento e celeridade quanto ao fornecimento dos servigcos, decisfes,
capacitacbes aos profissionais envolvidos e, efetivamente, o servico de
repressao aos crimes praticados com violéncia domeéstica.

Outrossim, € preciso fortalecer ainda os servicos de assisténcia
social e psicolégico a vitima de violéncia doméstica, que decide denunciar o
agressor, ainda nos casos iniciais do ciclo de violéncia. Uma mulher que sofre
um crime tipificado como injuria real precisa ser apoiada pelo estado e pela
sociedade, a fim de que possa se libertar desse ciclo, antes que ele passe a se
tornar cada vez mais grave e chegue ao ultimo grau.

De outra banda, ndo menos importante € a implementacdo de
programas e servicos que comportem a reeducagdo dos agressores, com

orientacfes acerca das Leis e suas consequéncias no ambito da punibilidade,



bem como, orientacdes que redundem na desmistificacdo de esteredtipos
machistas, a fim de que ndo venham reincidir nas mesmas praticas e
comportamentos com a vitima ou em um novo relacionamento.

Os dados coletados nos remetem a informagbes que podem
servir de orientacdes para outros profissionais que trabalham com a prevencao,
com a repressao e com a assisténcia as vitimas de violéncia doméstica.

Dessa forma, segue abaixo o resultado das andlises carreadas
em 2018, quanto aos perfis da ocorréncia, da vitima e do suspeito. (DEDM.
2018. P 43)

7 CONSIDERACC)ES FINAIS

O Presente artigo buscou realizar um estudo sobre os aspectos
gue influenciam na ocorréncia da reincidéncia da violéncia doméstica contra a
mulher, buscando entender o porqué apesar de termos uma lei eficaz sobre o
assunto, os indices de violéncia aumentam a cada ano, identificando aspectos
culturais e solucdes possiveis para mudar na tentativa de erradicar e até
mesmo acabar com essa violéncia, identificando possiveis solucdes para essa
mudanca, e também apresentando as formas de violéncia sofrida pela vitima.

Foi apresentado em um contexto historico em relacdo a cultura
atrasada pela qual estamos inseridos e que se torna grande responsavel pela
condicao a qual passamos em relacdo a violéncia e consequentemente sobre a
reincidéncia, pois estamos inseridos em uma sociedade de principios antigos,
com grande influéncia cultural e religiosa assim trazendo paradigmas que hoje
ja ndo fazem sentido algum mas que nos deixam ancorados em um passado
gue nos remetem a esses costumes antigos.

A regulamentacao e criacdo de leis que amparam as mulheres
vitimas de violéncia doméstica trouxe grande avanco em relacdo ao combate a
essa violéncia, a Lei 11.340/2006 chamada de Lei Maria da Penha e a Lei
13.104/2015 chamada de Lei do Feminicidio, apesar de sua grande eficacia
nao estdo sendo suficientes para o efetivo combate a violéncia doméstica,
identificou-se a grande necessidade de quebrar alguns paradigmas, mudanca
de culturas e investimentos necessarios por parte do poder publico com a

adocéo de politicas serias de investimento.
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